
COMISSÃO DE DES. ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

REQUERIMENTO Nº            de 2022

(Do Sr. Guiga Peixoto)

Solicita  a  inclusão  de  convidado  ao

Requerimento  n°  20/2022,  que  requer  a

realização de Audiência Pública para debater

os critérios das multas aplicadas às entidades

de direito privado em caso de vazamento de

dados pessoais,  no  âmbito  da  Lei  Geral  de

Proteção de Dados Pessoais.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais,  o aditamento do REQ 20/2022, para que seja

convidado representante da Associação Brasileira das Empresas de Software (ABES)

na audiência pública para debater os critérios das multas aplicadas às entidades de direito

privado em caso de vazamento de dados pessoais, no âmbito da Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais.

JUSTIFICAÇÃO

Requeiro a inclusão de representante da ABES, por entender que podem contribuir

com dados relevantes, engrandecendo assim o debate sobre vazamento de dados.
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A Associação Brasileira das Empresas de Software (Abes), foi fundada em 1986 e

tem como  propósito  contribuir  para  a  construção  de  um Brasil  mais  digital  e  menos

desigual, no qual a tecnologia da informação desempenha um papel fundamental para a

democratização do conhecimento e a criação de novas oportunidades para todos. A Abes

representa, aproximadamente, 2 mil empresas, distribuídas em 22 estados brasileiros e

no Distrito Federal. 

Sala das Comissões, em             de             de 2022.

GUIGA PEIXOTO

DEPUTADO FEDERAL
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